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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 7955/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º do 

Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicáveis 
ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, designo 
como técnico especialista do meu gabinete o licenciado Diogo Luís 
Batalha Soeiro Serras Lopes, técnico superior da Comissão do Mercado 
de Valores Mobiliários.

2 — O designado desempenhará funções no âmbito da assessoria para 
as questões económicas no Gabinete do Primeiro -Ministro.

3 — Ao abrigo do disposto nos n.os 9 e 11 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicáveis ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2012, de 20 de janeiro, o designado opta pelo estatuto remunera-
tório de origem, com observância do limite legalmente previsto.

4 — O designado fica autorizado a exercer as atividades previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro.

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 
20 de janeiro, o presente despacho produz efeitos a 9 de agosto de 2017.

7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2012, de 
20 de janeiro, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

1 de setembro de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

Nota curricular
Diogo Luís Batalha Soeiro Serras Lopes nasceu em Lisboa, em 1975.
Licenciado em Economia pela Faculdade de Economia da Universi-

dade Nova de Lisboa, é atualmente mestrando em Ciência Política no 
Instituto Superior das Ciências do Trabalho e da Empresa — Instituto 
Universitário de Lisboa. É também, desde 2005, CFA Charterholder 
(CFA Institute).

Tendo iniciado em 1998 a sua carreira profissional como jornalista 
na revista Economia Pura, trabalhou entre 1999 e 2014 em diversas 
funções, incluindo de direção, na área de gestão de ativos em instituições 
como a MC Fundos, a Santander Asset Management e o Banco Best. 
Entre maio de 2014 e novembro de 2015, foi técnico superior do Depar-
tamento Internacional e de Política Regulatória da Comissão do Mercado 
de Valores Mobiliários. A partir de dezembro de 2015, desempenhou 
funções como adjunto no Gabinete da Secretária de Estado Adjunta do 
Primeiro -Ministro do XXI Governo Constitucional.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 7956/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 44.º e nos artigos 46.º 

e 47.º do Código do Procedimento Administrativo, nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 10.º da Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua redação atual, 
no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
versão atual, e no Despacho n.º 6992/2017 de delegação de competências 
da Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa, de 11 de 
agosto, subdelego, com faculdade de subdelegação, no Secretário -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, David João Varela Xavier, os 

poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito da Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros:

a) Autorização da prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 2 do artigo 120.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua redação atual, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 3 do 
artigo 120.º da referida Lei;

b) Reconhecimento do fundado interesse do serviço de destino para 
efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 94.º da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual;

c) Autorização das deslocações em avião no continente, ao abrigo 
do disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, 
na sua redação atual;

d) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efetuadas, nos 
casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 51/2006, de 5 de maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, e com 
o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na sua 
redação atual, exceto se exigir expressamente a intervenção do membro 
do Governo responsável pela área das Finanças;

e) Autorização do alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
três estrelas, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, na sua redação atual, exceto se exigir expressamente a 
intervenção do Ministro das Finanças;

f) Instauração de inquéritos e sindicâncias aos serviços nos termos 
do n.º 1 do artigo 229.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual;

g) Autorização da equiparação a bolseiro no país nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

h) Autorização da celebração de protocolos com organismos públicos 
da administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
e outras pessoas coletivas públicas ou privadas, bem como com organi-
zações internacionais, no âmbito da missão e atribuições da SGPCM;

i) Autorização de alterações orçamentais entre gabinetes, nos termos 
do n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

j) Autorização de despesas no âmbito da Unidade Ministerial de 
Compras, criada ao abrigo do Despacho n.º 15684/2014, de 15 de de-
zembro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 251, de 30 de 
dezembro, até ao montante máximo de € 3 740 984,20;

k) Autorização para a realização de despesas e respetivos pagamentos 
até aos montantes máximos referidos na alínea c) do n.º 1 e na alínea c) 
do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
última versão, repristinado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como a competência para a decisão 
de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual;

l) Autorização do aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, 
de 26 de agosto, na sua redação atual.

2 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pela Lei n.º 42/2014, de 11 de 
julho, no n.º 1 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XXI Governo Constitu-
cional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na 
sua redação atual, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, delego no Secretário -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, David João Varela Xavier, os 
poderes para autorizar a realização de despesas por conta do orçamento 
do Gabinete, até ao limite previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua última versão.

3 — O presente despacho produz efeitos a 14 de julho de 2017, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados pelo Secretário -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros, David João Varela Xavier, no âmbito das competências abran-
gidas por esta delegação de competências até à data da sua publicação.

11 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Tiago Barreto Caldeira Antunes.
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